
COMITÊ DE SUSTENTABILIDADE 

GOVERNANÇA DOS ASPECTOS 

SOCIOAMBIENTAIS - ESG



Um comitê ESG é aplicável a empresas de todos 

os setores, especialmente aquelas que enfrentam 

alta pressão regulatória, intenso escrutínio das 

partes interessadas ou que necessitam de gestão 

de riscos de sustentabilidade.

Atua como um órgão dedicado a Governança dos 

Aspectos Socioambientais – ESG, integrando os 

fatores ESG na estratégia de negócios.

Fortalece a governança 

corporativa, garantindo que 

o conselho seja integrado 

com os aspectos ESG e que 

a sustentabilidade esteja 

incorporada à cultura 

corporativa.



Os principais aspectos da aplicabilidade do comitê ESG incluem:

❑ Conformidade Regulatória: Essencial para o cumprimento das novas exigências de 

relatórios ESG e gestão de riscos;

❑ Supervisão Estratégica: Concentra-se no monitoramento de riscos, oportunidades e 

compromissos de sustentabilidade - ESG relacionados ao negócio para proteger a 

reputação e o valor da empresa.

❑ Gestão de Riscos: Auxilia na identificação, mensuração e monitoramento de métricas 

e metas ESG, que pode reduzir o custo de capital para credores e investidores.



Recomendações Práticas para Conselheiros

Conselheiros (as) devem tratar clima e natureza como riscos e oportunidades financeiras centrais 

ao cumprimento de seus deveres fiduciários. Na prática, isso implica:

Estratégia: Integrar clima e natureza à estratégia, à gestão de riscos, à alocação de capital, à 

divulgação de informações e ao processo decisório. Mapear os riscos e oportunidades materiais 

relacionados a clima e natureza frente ao modelo de negócios, métricas, metas e controles, 

conectando-os explicitamente aos impactos nas demonstrações financeiras (ativos, passivos, 

fluxos de caixa, patrimônio líquido).

Governança: Documentar como o conselho supervisiona os temas de clima e natureza, como as 

responsabilidades estão alocadas (incluindo expertise no nível do conselho e capacitação dos 

conselheiros), e como essa supervisão se desdobra em apetite de risco, controles internos, 

remuneração e planejamento de capital.

Fonte: Directors’ Duties Navigator , Climate Risk and Sustainability Disclosures - 5th edition 2026
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